
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 
 
 

SOBRE: A Emenda nº 01 a 04 ao Projeto de Lei Ordinária nº 280/2025 
 
 

A presente Comissão de Educação analisou o Projeto de Lei nº 
280/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade da matrícula de irmãos em uma mesma 
unidade escolar da rede pública municipal, desde que compatível com a etapa de ensino. A 
proposta visa promover maior comodidade às famílias e fortalecer o vínculo escolar entre os 
alunos, respeitando a dinâmica familiar. 

 
Do ponto de vista técnico, a matéria insere-se na competência 

legislativa municipal, conforme previsto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e no art. 33 
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, por tratar de tema relacionado à organização da 
rede de ensino local e ao interesse direto das famílias assistidas pela política pública 
educacional. 

As Emendas nºs 01 a 04, de autoria do próprio proponente, promovem 
ajustes de técnica legislativa e aperfeiçoamento da redação, sem descaracterizar o mérito 
original da proposição. Tais alterações mantêm a coerência normativa e a harmonia com os 
princípios da administração pública e do ordenamento jurídico municipal. 

 
Dessa forma, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação 

do Projeto de Lei nº 280/2025, com a inclusão das Emendas nºs 01 a 04, por considerar a 
matéria pertinente, tecnicamente viável e alinhada com as diretrizes educacionais do 
Município. 
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